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TERMO DE REFERENCIA 

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 

para a execução de pavimentação em concreto na Rua Severino Cani. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

Pavimentação da Rua 

Severino Cani 

1 und. Pavimentação em 

concreto, drenagem 

superficial e sinalização 

viária da Rua Severino 

Cani 

R$ 212.058,22 

 

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação de ruas é uma intervenção essencial para melhorar a 

infraestrutura urbana, trazendo uma série de benefícios para a comunidade local.  

Aqui estão elencadas algumas justificativas para a necessidade de pavimentação da Rua: 

• A Rua Severino Cani possui declividade elevada em certos trechos, e em épocas 

de alto volumes de chuva, a pavimentação primária é deteriorada com intensidade. 

• A pavimentação melhora significativamente o acesso e a mobilidade, permitindo 

que os residentes se desloquem mais facilmente dentro da comunidade. Ruas 

pavimentadas facilitam o tráfego de veículos e pedestres, contribuindo para a eficiência 

dos deslocamentos diários. 

• Ruas pavimentadas proporcionam uma superfície mais segura para a circulação 

de veículos e pedestres. A redução de buracos, obstáculos e condições adversas de 

condução contribui para a prevenção de acidentes, promovendo a segurança viária. 

• Pavimentar ruas melhora diretamente a qualidade de vida dos residentes. Isso 

reduz a exposição a poeira, lama e buracos, proporcionando um ambiente mais limpo, 

saudável e agradável para a comunidade. 

• A pavimentação de ruas está frequentemente associada à valorização de 

propriedades. Ruas bem conservadas e pavimentadas podem aumentar o valor dos 

imóveis locais, beneficiando os proprietários e fortalecendo a base tributária da região. 

• Pavimentar ruas reduz a exposição a condições ambientais prejudiciais, como 

poeira e lama, contribuindo para a melhoria da saúde pública. Isso é especialmente 

relevante para a prevenção de doenças respiratórias e alergias. 
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Diante dos expostos, faz se necessário a realização do processo licitatório para 

contratação de empresa para a execução da pavimentação em concreto na rua citada, 

garantindo assim a segurança e a melhoria na qualidade de vida dos usuários da via. 

 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

De acordo com o cronograma de obras. 

 

RECEBIMENTO 

O objeto somente será recebido e considerado devidamente entregue pela 

fiscalização, e se estiver de acordo com a Autorização de Fornecimento, memorial 

descritivo, projetos executivos, laudos e ensaios solicitados e este Termo de Referência. 

 

PROPOSTA 

Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, 

bem como com valores acima do valor máximo previsto. 

 

JULGAMENTO 

O julgamento no processo será o de menor preço global. 

 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Ao Município de Agronômica/SC é reservado o direito de exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre o objeto, que será exercida por servidor designado à função 

de fiscal de contrato, para tanto, fica nomeado à fiscalização do contrato o servidor: Luis 

Fernando Moretti e Lenon Serpa Damazio, conforme Decreto 086/2023, DE 01 DE 

JUNHO DE 2023. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A CONTRATADA deverá respeitar as exigências técnicas especificadas neste 

Termo de Referência e no edital do processo licitatório. 
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b) A CONTRATADA deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado 

comprovadamente por atestados de capacidade técnica, registrado no órgão 

competente, contendo no mínimo: 

Atividade Técnica - EXECUÇÃO Dimensão do Trabalho 

Pavimentação em Concreto 445m² ou 53,40m³ 

Drenagem 150m² 

Sinalização viária Horizontal 15m² 

 

c) A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de 

Engenharia (CREA). Na data prevista para entrega da proposta e apresentará 

Certidão de Registro e Quitação que comprova a situação do registro na empresa 

do conselho quanto a sua regularidade e anuidade. 

d) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Física do responsável técnico no 

Conselho de Classe Competente, com validade na data da sessão pública, 

comprovando o registro ou inscrição do profissional na entidade profissional 

competente. 

e) Comprovação da capacidade técnico-profissional – apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT com REGISTRO DE ATESTADO, expedida pelo 

CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(sáveis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo 

à execução dos   serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação. 

f) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa  licitante, na  data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como  tal, para fins  deste certame, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio  de contrato social/estatuto social; 

administrador ou o diretor; o empregado   devidamente  registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  e o prestador de  serviços com contrato  escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

g) Os produtos solicitados deverão atender as exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

conforme demonstrado no Memorial Descritivo. 

h) Ressalta-se que as especificações representadas no Termo de Referência servirão 

apenas para determinar um padrão mínimo de qualidade a ser seguido. 

i) A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com a 

ordem de serviço, seus prazos, locais e quantias determinadas de acordo com suas 

necessidades, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância 

da CONTRATANTE. 

j) A CONTRATADA deverá estar ciente sobre o respeito aos prazos de execução, 

os locais a serem executados e seus produtos e serviços devem obedecer às 
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especificações informadas pelo contratante, no termo de referência e nas ordens 

de serviço, tanto em quantidade como em qualidade. Ficando sujeito a penalidades 

administrativas no caso de não cumprimento de suas obrigações contratuais. 

k) Durante a execução da obra, A CONTRATADA deverá prestar informações sobre 

o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato 

o departamento de Planejamento sobre o fato, assim como as devidas medidas que 

serão tomadas visando a normalização da execução da obra. 

l) A CONTRATADA deverá estar atenta ao controle tecnológico e ensaios que 

devem ser executados. Em especial ao ENSAIO DE RESISÊNCIA DO 

CONCRETO e CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO. 

m) Do objeto ora pretendido, não se vislumbra óbice à subcontratação da parte do 

serviço de campo/coleta, devendo a empresa contratada analisar os dados, 

responsabilizar-se pelos materiais coletados e proceder a entrega da análise, 

obviamente desde que o contratado respeite os requisitos deste Termo de 

Referência. 

n) A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos 

no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

Agronômica, 15 de fevereiro de 2024. 

  

 

 

 

 

_________________________ 

Luis Fernando Moretti 

Eng. Civil – CREA/SC 53.920-8 
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